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Deveres inadiáveis 
A saturação da pauta do Congresso 

Nacional, em razão do acúmulo extra-
ordinário de importantes matérias pen-
dentes de deliberação, ameaça abrir 
om vácuo político e adiar, com signifi-
cativos danos aos interesses sociais, a 
solução de problemas de urgência ex-
plícita. A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, o Estatuto do Servidor Pú-
blico e o projeto sobre a concessão dos 
benefícios da Previdência Social, só pa-
ra citar três das mais óbvias, encabe-
çam a alentada lista de proposições an-
coradas na ordem do dia desde o ano 
passado. São peças de regulação legal 
necessárias para arredar de cena dile-
mas antigos, já tornados crônicos, mas 
agora postos em situação de confronto 
intolerável com as exigências criadas 
pela Constituição atual. 

Não há a menor dúvida de que o afu-
nilamento do processo legislativo, até o 
presente ponto de engargalamento cri-
tico, se deve à exasperante lentidão de 
deputados e senadores no cumprimento 
de seus deveres parlamentares. É certo 
que algumas questões, por exibirem na-
tural caráter polêmico, exigem opera-
ções políticas complexas, exaustivas, 
demoradas, daí o ritmo vacilante de 
sua tramitação. Não compõem, todavia, 
razão suficiente para justificar o impas-
se legislativo, em que parece haver caí-
do a instituição. O exercício da inteli-
gência política sempre encontra os 
meios para conciliar interesses em con-
flito. 

É profundamente lesivo ao intere§.§e 
do País que, em razão de pressupostos  

de explicação difícil e justificação ain-
da pior, os trabalhos congressuais che-
guem a semelhante estágio no último 
período da sessão legislativa e da le-
gislatura. A circunstância ainda é agra-
vada por se encontrar o País às véspe-
ras de uma eleição nacional, na qual a 
maioria esmagadora de parlamentares 
se habilita à renovação dos mandatos. 

A exiguidade do tempo disponível e 
as dificuldades própric.s da conjuntura 
não são, todavia, obstáculos instrans-
poníveis para que o Congresso possa sa-
far-se, pelo menos no tocante à delibe-
ração sobre os projetos mais relevantes 
da pauta. Antes de qualquer outra con-
sideração, dois aspectos se erguem dis-
tintos e inevitáveis. Em primeiro lugar, 
a responsabilidade pelo estrangulamen-
to das atividades legislativas é do pró-
prio Congresso, na medida em que não 
cuidou de agir com maior eficácia. De-
pois, a sociedade não tolerará que, sob 
qualquer pretexto, principalmente o de 
que o pleito à vista torna inviável a rea-
lização de quorum, as deliberações se-
jam, mais uma vez adiadas. 

Em outras oportunidades, os partidos 
entraram em acordo para trazer a ple-
nário, sob garantias de entendimentos 
prévios e concessões multilaterais, ma-
térias sujeitas à fatalidade de prazos e 
de exigências incontornáveis da coleti-
vidade nacional. O que não se pode 
aceitar é a omissão pura e simples, até 
porque, atento à realidade, o eleitor se-
guramente punirá os infratores dos 
compromissos celebrados na outorga 
dos mandatos. 


